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ATOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO nos termos do art. 56, IV combinado com o art. 79, § 5º, da 
Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro, de 5 de abril de 1990, não 
exercida a disposição do § 7º do art. 79, promulga a Lei Complementar nº 
285, de 1º de setembro de 2025, oriunda do Projeto de Lei Complementar 
nº 165-A, de 2024, de autoria dos Senhores Vereadores Pedro Duarte e 
Carlo Caiado.

LEI COMPLEMENTAR N° 285, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025.

Acrescenta o artigo 6º-A à Lei Complementar nº 37, 

de 14 de julho de 1998, regulamenta a utilização de 

Comitês de Prevenção e Solução de Disputas – dispu-

te boards em contratos administrativos celebrados pela 

Administração Pública Direta e Indireta do Município 

do Rio de Janeiro e dá outras providências.

Autores: Vereadores Pedro Duarte e Carlo Caiado.

Art. 1º Esta Lei regulamenta a utilização de Comitês de Prevenção 
e Solução de Disputas – dispute boards nos contratos administrativos 
celebrados pela Administração Pública Direta e Indireta do Município 
do Rio de Janeiro, para prevenir e decidir conflitos relativos a direitos 
patrimoniais disponíveis.

Art. 2º A Administração Pública e a parte contratante que instituem 
conjuntamente o Comitê estão sujeitas às disposições desta Lei.

Art. 3º O Comitê será preferencialmente instituído no início da rela-
ção contratual, no formato permanente, antes do surgimento de qualquer 
desavença entre as partes.

Parágrafo único. É possível a instalação do Comitê no formato ad 

hoc, hipótese em que o Comitê é contratado para resolver pontualmente 
algum conflito que surja durante a execução do contrato, condicionado 
o uso de tal formato à apresentação de justo motivo pela Administração 
Pública.

Art. 4º O Comitê terá natureza recomendativa, adjudicativa ou hí-
brida, a depender dos poderes que lhe forem outorgados pelo contrato 
administrativo celebrado.

§ 1º Ao Comitê de Recomendação é conferido o poder de emitir reco-
mendações que não vinculam contratualmente as partes no momento de 
sua emissão, devendo-se observar que:

I - a parte insatisfeita com a recomendação emitida terá prazo para 
notificar, nos vinte dias úteis seguintes ao seu recebimento, a outra parte 
e o Comitê a respeito de sua discordância;

II - caso a parte insatisfeita com a recomendação não notifique tem-
pestivamente o Comitê e a outra parte a respeito de sua discordância, a 
recomendação emitida passará a ter natureza de decisão contratualmente 
vinculante às partes.

§ 2º Ao Comitê de Adjudicação é conferido o poder de emitir decisões 
que vinculam contratualmente as partes em litígio desde o seu recebimen-
to, devendo-se observar que:

I - a parte insatisfeita com a decisão proferida deverá notificar, nos 
vinte dias úteis seguintes ao seu recebimento, salvo quando não estipu-
lado período diverso, a outra parte e o Comitê a respeito de sua discor-
dância, como condição prévia ao seu eventual questionamento perante o 
Poder Judiciário ou tribunal arbitral, se prevista convenção de arbitragem;

II - após notificar tempestivamente a outra parte e o Comitê acerca de 
sua insatisfação, a parte insatisfeita com a decisão proferida pelo Comitê, 
salvo quando ajustado em sentido diverso, poderá submeter o litígio à 
revisão do Poder Judiciário ou do tribunal arbitral, se prevista convenção 
de arbitragem.

§ 3º Ao Comitê Híbrido é conferido o poder de emitir tanto recomen-
dações como decisões sobre os conflitos, aplicando-se os prazos e deter-
minações previstas nos parágrafos anteriores, a depender da prestação 
que lhe foi solicitada.

§ 4º Se houver discordância ou indefinição entre as partes em relação 
à natureza do provimento a ser emitido, se recomendação ou decisão, o 
Comitê decidirá qual adotar, considerando aquele que garantir maior efi-
ciência à execução do projeto e segurança jurídica às partes.

Art. 5º Por iniciativa própria ou a pedido de uma das partes, mas sem-
pre com o consentimento de ambas as partes, o Comitê poderá prestar 
assistência informal às partes, a fim de auxiliá-las a solucionar as desa-
venças que surjam no decorrer do contrato administrativo.

§ 1º A assistência informal do Comitê poderá ser prestada sob a forma 
de diálogo entre o Comitê e as partes; ser realizada por meio de uma ou 
mais reuniões conjuntas ou separadas entre o Comitê e qualquer uma 
das partes, com o consentimento prévio de todas as partes; ser emitida 
via opinião informal, oral ou escrita, emitida pelo Comitê às partes; e ser 
realizada de qualquer outra forma de auxílio capaz de facilitar a autocom-
posição das partes.

§ 2º Os termos da assistência informal prestada pelo Comitê, via do-
cumento escrito ou de forma oral, não o vinculam em posterior recomen-
dação ou decisão proferida.

Art. 6º O Comitê deve ser instituído e processado de acordo com as 
regras da instituição especializada escolhida, a qual deverá ser indicada 
no edital de licitação ou no contrato administrativo celebrado.

Parágrafo único. Quando os prazos e dispositivos desta Lei forem 
omissos, contrários ou diferentes às regras definidas no regulamento 
da instituição especializada indicada, prevalecerá as regras do referido 
regulamento.

Art. 7º O Comitê será composto por três pessoas capazes e de con-
fiança das partes.

§ 1º O órgão ou ente público contratante e a entidade contratada esta-
belecerão conjuntamente o processo de escolha dos membros do Comitê.

§ 2º O Comitê entrará em funcionamento quando estiver regularmen-
te constituído por meio do respectivo contrato de constituição do Comitê, 
assinado por seus membros e pelas partes contratantes.

§ 3º O processo de escolha dos membros do Comitê observará crité-
rios isonômicos, técnicos e transparentes.

§ 4º Quando se tratar de Comitê permanente, o prazo para assinatura 
do contrato de Constituição de Comitê, será de vinte dias úteis, a contar 
da celebração do contrato administrativo.

§ 5º No desempenho de suas funções, os membros do Comitê deverão 
proceder com imparcialidade, independência, competência e diligência.
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§ 6º Aos membros do Comitê de Prevenção e Resolução de Conflitos:

I - aplicam-se as situações que caracterizam os casos de suspeição e 
impedimento dos juízes, e, no que couber, os mesmos deveres e respon-
sabilidades, conforme previstos no Código de Processo Civil;

II - aplicam-se a equiparação a funcionários públicos para fins de res-
ponsabilização penal.

Art. 8º Estão impedidos de funcionar como membros do Comitê as 
pessoas que tenham, com as partes ou com o litígio que lhes for subme-
tido, alguma das relações que caracterizam os casos de impedimento ou 
suspeição, aplicando, no que couber, os mesmos deveres e responsabili-
dades previstos no Código de Processo Civil.

Parágrafo único. As pessoas indicadas para funcionar como membro do 
Comitê têm o dever de revelar, antes da aceitação da função, qualquer fato 
que denote dúvida justificada quanto à sua imparcialidade e independência.

Art. 9º Acrescente-se o artigo 6º-A à Lei Complementar nº 37, de 14 
de julho de 1998, que “Dispõe sobre a delegação da prestação de serviços 
públicos, prevista no art. 175, da Constituição Federal e no art. 148, §§ 2º 
e 3º, da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro e dá outras provi-
dências”, com a seguinte redação: 

“(...)

Art. 6º-A. Nas licitações e contratos administrativos municipais 
que tenham por objeto a delegação da prestação de serviço públi-
co, poderá ter a previsão de Comitês de Prevenção e de Resolução 
de Disputas, desde que haja interesse da Administração, observa-
das as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos)”.

Art. 10. Os princípios da legalidade, da publicidade, do contraditório e ampla 
defesa, da igualdade entre as partes e do livre convencimento dos membros do 
Comitê deverão ser sempre observados durante a atuação do Comitê.

Art. 11. As disposições desta Lei serão regulamentadas por decreto do 
Poder Executivo Municipal.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal do Rio de Janeiro, 1º de setembro de 2025.

Vereador CARLO CAIADO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO nos termos do art. 56, IV combinado com o art. 79, § 5º, da 
Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro, de 5 de abril de 1990, 
não exercida a disposição do § 7º do art. 79, promulga os vetos parciais 
ao art. 3º, ao § 1º do art. 4º e ao art. 6º da Lei nº 8.970, de 8 de julho de 
2025, oriunda do Projeto de Lei nº 3666, de 2024, de autoria do Senhor 
Vereador Átila Nunes, rejeitados na Sessão 26 de agosto de 2025.

LEI Nº 8.970*, DE 8 DE JULHO DE 2025

Institui a Política Municipal de Linguagem Simples nos 

órgãos e entidades da administração pública direta e 

indireta e dá outras providências.

Autor: Vereador Átila Nunes.

(...)

Art. 3º As empresas, entidades civis, mestres artesãos e artesãos in-
teressados em obter a cessão de uso do Selo de Produção do Artesanato 
Sustentável terão que fazer a solicitação junto ao órgão municipal 
competente. 

Art. 4º (...)

§ 1º Os interessados em obter a cessão de uso do Selo de Produção do 
Artesanato Sustentável terão que participar de uma análise, sendo avalia-
dos por órgão municipal competente.

(...)

Art. 6º O termo de cessão de uso do selo poderá ser rescindindo a 
qualquer tempo, caso o órgão municipal concedente avalie que a empresa 
e/ou artesão não esteja executando as ações previstas na Lei.

(...)

Câmara Municipal do Rio de Janeiro, 1º de setembro 2025.

Vereador CARLO CAIADO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO nos termos do art. 56, IV combinado com o art. 79, § 5º, da 
Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro, de 5 de abril de 1990, não 
exercida a disposição do § 7º do art. 79, promulga a Lei nº 9.009, de 1° de 
setembro de 2025, oriunda do Projeto de Lei nº 3379, de 2024, de autoria 
da Senhora Vereadora Thais Ferreira.

LEI Nº 9.009, DE 1° DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a compilação e qualificação dos indicado-

res referentes à assistência obstétrica no Município do 

Rio de Janeiro.

Autora: Vereadora Thais Ferreira.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Rio de Janeiro obrigado a incluir no 
Observatório Epidemiológico da Cidade do Rio de Janeiro – EpiRio, do 
Centro de Investigação Epidemiológica – CIE da Secretaria Municipal de 
Saúde os indicadores relacionados à assistência obstétrica no Município.

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 1º, o Poder Executivo 
deverá incluir indicadores específicos relacionados à assistência ao parto, 
em painel próprio no Observatório Epidemiológico da Cidade do Rio de 
Janeiro – EpiRio.

Art. 3º O painel do Observatório Epidemiológico da Cidade do Rio de 
Janeiro – EpiRio deverá conter as seguintes informações:

I - incluir os indicadores de assistência obstétrica, tais como:

a) número de partos vaginais;

b) número de cirurgias cesarianas;

c) analgesia de parto;

d) métodos não farmacológicos de alívio da dor;
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